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SUPERINTENDÊNCIA 

NOMEAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 

Portaria-SEI nº 426, de 22 de setembro de 2020.  
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para a Aquisição de Conjunto Portátil de Exaustão - UV 
200, equipamentos considerados essenciais no enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional (ESPII) decorrente do coronavírus, referente ao processo 
23762.014639/2020-16, para atender as necessidades do Hospital Escola da UFPEL - filial da Ebserh, 
conforme abaixo: 

 
I. Danilo Roloff Wilke - Chefe da Unidade de Compras, matrícula SIAPE nº  2412523; 

II. Eduardo Silva Pedroso de Albuquerque-  Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura 
Hospitalar, matrícula SIAPE nº 1974345; 

III. Ivo Martins de Menezes Neto - Engenheiro Eletricista, matrícula SIAPE nº  1489635; 
IV. Karina Rosado dos Santos- Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº   2412580. 

 
 

Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.       
  
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

NOMEAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 

Portaria-SEI nº 427, de 22 de setembro de 2020.  
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para a Aquisição de peças de reposição do tipo sensores 
de oximetria adulto, reutilizável, compatível com monitores GE DASH 4000,sem a necessidade de 
pré- cabo, referente ao processo 23762.014188/2020-17, para atender as necessidades do Hospital 
Escola da UFPEL - filial da Ebserh, conforme abaixo: 

I. Cleiton da Gama Garcia  - Chefe da unidade de Engenharia Clínica, matrícula SIAPE nº 
2347807; 

II. Danilo Roloff Wilke - Chefe da Unidade de Compras, matrícula SIAPE nº  2412523; 
III. Gilmara Timm - Chefe do Setor de Suprimentos, matrícula Siape nº  1100718; 
IV. Renata Foster Vilela  - Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 2412441. 
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Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.       
  
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 

SUBSTITUIÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 428, de 22 de setembro de 2020.  
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 

 
Art. 1º Designar Josana Brodt de Matos, matrícula SIAPE 2419065, substituta do cargo de Chefe da 
Unidade de Cuidados Intensivos e Semi-Intensivos Neonatal do Hospital Escola, da Universidade 
Federal de Pelotas, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos legais do titular. 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período de substituição.  
 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 

 
 


